DESPACHO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO

Em 12 de Agosto de 2010

· Publicado no DOU de 13.08.10

Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

Nº 436 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 3 de abril de 2009, torna público que estão habilitados a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal (ECF) os seguintes estabelecimentos:

	DENOMINAÇÃO
	CNPJ
	ENDEREÇO

	TECNOFAM DO BRASIL TEC. E INFORMATICA LTDA


	10.984.120/0001-24
	Rua Comendador Bento Jose Martins , 297 

Loja 106 A –C – Centro  

Araruama - RJ

CEP:28.970-000

	REOBOTE COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA


	04.982.908/0001-07
	Av. Presidente Dutra 03 – Loja 202 – Centro  

Três Corações  - MG

CEP: 37.410-000

	ATEC ASSISTENCIA TECNICA LTDA


	01.790.311/0002-45
	Rua Monte Alegre, 565, Bairro Aparecida 

Uberlândia - MG

CEP: 38.400-620

	MASTER BYTE INFORMÁTICA LTDA


	02.885.965/0001-34
	Praça Monsenhor Messias Bragança, 152 – Centro 

Passos – MG

CEP: 37.900-084


MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

